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FEDERAÇÃO ISRAELITA DO RIO DE JANEIRO (FIERJ), vem a Vossa Excelência na 

condição de Noticiante, por seus representantes legais e por seus advogados, 

informar a prática de novos fatos pelo Noticiado que, em tese, configuram delitos 

1.​ Ab initio, há de se ressaltar que os fatos que se passará a narrar ocorreram no 

mesmo contexto daqueles já descritos na notícia de crime, o qual originou o presente 

procedimento, razão pela qual se entendeu por informá-los nestes autos. 

2.​ Como se sabe, na madrugada entre 6 e 7.10.2023 o grupo terrorista Hamas realizou 

um ataque sem precedentes a civis israelenses, tendo invadido o território de Israel e 

assassinado homens, mulheres, crianças, bebês e idosos. Antes de brutalmente matá-los, 

os terroristas os estupraram, mutilaram e torturaram. Algumas pessoas foram queimadas 

vivas, outras foram degoladas em transmissões ao vivo para que seus familiares 

assistissem. Bebês foram arrancados dos úteros de suas mães e decapitados. Duzentos e 

vinte e sete civis foram sequestrados e boa parte deles está, até hoje – vivos ou mortos, 

ainda não se sabe –, em poder dos terroristas em Gaza. 

 

 

 

 

 



 

3.​ Depois de tamanhas atrocidades, que geraram o maior número de judeus mortos 

em um só dia desde o Holocausto, Israel entrou em guerra contra o grupo terrorista, que 

já está em curso há mais de um ano e meio. 

4.​ Não satisfeito com os absurdos que publicou na época da peça inaugural e no 

aditamento realizado no bojo deste inquérito, o Investigado persiste na conduta 

criminosa, com o óbvio intuito de ofender todo um povo que nada o fez e de incitar a sua 

perseguição. 

5.​ Reforça-se, ainda, que as atrocidades propagadas por meio dessas supostas 

palestras, se passam em semelhantes condições de lugar e execução, quais sejam: 

ambientes universitários abertos ao público, cuja divulgação se dá por meio de redes 

sociais e em ambientes públicos e mascaradas por supostas manifestações artísticas e de 

pensamento (documento anexo). 

6.​ Na presente data, as Noticiantes tomaram conhecimento da divulgação de mais 

uma dessas manifestações que ocorrerá ainda hoje, dia 26.05.2025, às 18 horas, no 

auditório 111 da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ):  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

7.​  As divulgações acima, por si, já apresentam um tom inequívocamente 

violento, no qual o Noticiado, em tese, pratica e incita a discriminação contra 

nacionais de um País e, principalmente, contra uma religião inteira, ao atacar os 

israelenses e judeus de forma clara e direta, através dos cartazes expostos pela 

faculdadeevento e, também, de publicação em blog na rede mundial de 

computadores (acessível através do link: 

https://anovademocracia.com.br/ato-politico-nenhum-passo-atras-deter-o-extermin

io-em-gaza-e-a-intervencao-sionista-no-brasil-sera-realizado-em-auditorio-da-uerj/): 
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8.​ O evento que ora se expõe, no qual o Noticiado palestrará, apresenta uma 

grave ameaça a dignidade e a integridade física do povo judeu, estando longe de ser 

uma mera manifestação política, vez que manifestamente incitam ódio contra todo 

um povo por meio de expressões como: “Sionista pegando fogo é descanso de tela.” 

“Precisamos destruir esse câncer que é o estado terrorista e sionista de Israel”.  

9.​ É inadmissível que qualquer Estado Democrático de Direito – como o é o 

Brasil – se quede inerte diante da conduta narrada nesta peça, pois o discurso do 

Noticiado claramente incita e induz ao preconceito contra os judeus e israelenses. 

10.​ Frise-se, ainda, que a missão da Noticiante é representar a comunidade judaica 

e coordenar as estratégias interinstitucionais a partir das entidades filiadas, tanto em 

nível interno, como na comunidade maior, valorizando a preservação da sociedade 

plural e lutando pelo contínuo desenvolvimento da identidade judaica, sempre 

dentro dos valores, da moral e da ética milenar do povo judeu. 

 

 

 

 

 



 

11.​ Assim sendo, pede-se a apuração e intervenção acerca dos fatos narrados, de 

forma a garantir a ordem constitucional e o regime democrático, bem como o respeito 

a todas as religiões e a tutela do princípio da igualdade. 

III. DOS PEDIDOS: 

12.​ Ante todo o exposto, representa-se pelo aditamento à investigação criminal, 

para que se apure, também, as condutas ora descritas, com a realização de todas as 

diligências que esta Autoridade entender pertinentes, em especial a oitiva do 

investigado. 

13.​ Pede-se, por fim, reitera-se o requerimento de deferimento das medidas 

cautelares requeridas na inicial. 

​ Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2025. 

 
 

Rachel Glatt  
OAB/RJ 204.541 

(Diretora Jurídica da FIERJ) 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

LINKS: 
1.​ SITE DE DIVULGAÇÃO DA SUPOSTA PALESTRA: 

HTTP://ANOVADEMOCRACIA.COM.BR/ATO-POLITICO-NENHUM-PASSO-ATRAS-DETER-O-EXTERMINIO-EM-G
AZA-E-A-INTERVENCAO-SIONISTA-NO-BRASIL-SERA-REALIZADO-EM-AUDITORIO-DA-UERJ/  

2.​ VÍDEO DE SUPOSTA MANIFESTAÇÃO NA QUAL SE INCITA O ÓDIO CONTRA JUDEUS: 
HTTPS://DRIVE.GOOGLE.COM/DRIVE/FOLDERS/1VWDQAN44E4KQHNEAS02OJAUJOWF5MBOI?USP
=SHARING   
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